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Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: W L P Eventos Esportivos Ltda 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto realizar o acréscimo correspondente a 10,13% (dez virgula treze por cento) ao valor do 
contrato nº 059/2025 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 29 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2026.060E0700001.09.0002 

PROCESSO Nº 2026-78G9T 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art.75, inciso IV, alínea a, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REVISÃO DA ESCAVADEIRA 913E, UTILIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
RURAL, INDUSTRIAL E MEIO AMBIENTE, a favor da empresa TRACTORBEL EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.873.238/0004-07, no valor global de R$ 6.232,14 (seis mil duzentos e trinta e dois reais e quatorze 
centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 27 de janeiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2026.060E0500001.09.0003 

PROCESSO Nº 2025-L59RH/2025 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para Aquisição de MATERIAL HOSPITALAR 
DE CONSUMO, para serem utilizados pelas equipes atuantes nas unidades ESF do município durante os atendimentos prestados aos munícipes, 
a favor da(s) empresa(s) COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
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no CNPJ sob o n.º 02.537.890/0001-09, HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.997.345/0001-46, MAX-MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.460.674/0001-22 e VIVAMED COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
23.708.186/0001-33, no valor global de R$ 17.889,75 (dezessete mil oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos), face ao 
disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 28 de janeiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2026.060E0700001.10.0006 
PROCESSO Nº 2026-90981 
Autorizo a inexigibilidade de licitação, com fundamento no Art. 74, Inciso V, da Lei Nº 14.133/2021, para LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA 
SERVIR DE LOCAÇÃO PARA O SETOR ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO DA EMEIEF "VITAL LUCAS", PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, a favor da Sra. PRISCILA BAYERL POLONINI, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 137.664.087-20, 
no valor global de R$ 88.512,00 (oitenta e oito mil quinhentos e doze reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 28 de janeiro de 2026. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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